Parecer nº 760, de 2007

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 265, DE 2005

De autoria do Deputado Valdomiro Lopes, o projeto em epígrafe pretende criar campanha de prevenção à AIDS voltada para as pessoas da terceira idade, no âmbito do Estado.

Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo 148 da XII Consolidação do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta nos termos regimentais, sem ter recebido emendas ou substitutivos.

Na seqüência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1°, do regimento citado.

A matéria tratada na propositura é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, em obediência aos ditames dos artigos 19, 21, inciso III, e 24, "caput", da Constituição Estadual, estando ainda de acordo com o artigo 146, inciso III, do Regimento Interno. 

Acrescentamos ainda que o presente projeto está em consonância com o artigo 24, XII, da Carta Magna, o qual estabelece competência legislativa concorrente à União, Estados e Distrito Federal  no tocante à defesa da saúde. 

Salientamos também que o artigo 9° da Lei federal n° 10.741, de 2003 - Estatuto do Idoso, determina que é obrigação do Estado garantir à pessoa idosa a proteção à vida e à saúde, mediante efetivação de políticas sociais públicas que permitam um envelhecimento saudável e em condições de dignidade.

Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de lei n.° 265, de 2005.

É o nosso parecer.

a) VINÍCIUS CAMARINHA - Relator 

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 18-10-2005.

a) Giba Marson - Presidente
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